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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PA5ANA , Weleitura Municipal da 

EtrÊVANIZA 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N.° 035/98 

Concede Gratificação Licenciatura Plena à 
servidora SIMONE MARIA MARTINS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

R 
portadora da Cé 	de Identidade 
Efetivo de Pr essora, lotada na Sec 
Supletivo, o ercentual de 50 % (cinqüen 
nos termos do Processo n° 7540/97, 
Trigésima o Acordo Coletivo de Tra 
Complemen ar n° 018/92 (Estatuto dos Se 
de janeiro de 998. 

IMONE MARIA MARTINS, 
SSP-PR., no cargo de Provimento 
ucação — Manutenção do Ensino 
de Gratificação Licenciatura Plena, 
cia às disposições da Cláusula 

artigo 239, inciso II da Lei 
o Município), a contar de 01 

à servidora 
° 5.440.616-9 

etaria de E 
por cento 

consona 
alho, c/c a 
'dores Público 

O MUNICIPAL, aos 13 de fevereiro de 98. 
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